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RESOLU AO No 002t2026

Dispõê sobre: Concêdê acréscimo no valor do CeÍtão Alimentação aos
Íuncionários efetivos e comissionados da ôâmara iiiunicipai de ftionte
Azul Paulista/SP, e dá outras providências.

WLSON RODRIGUES, Presidente da Câmara Municipal de Monte Azul
Paulista, estado de São Paulo, usando de suas atribuições que lhe são
conferidas, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Monte Azul Paulista,
estado de São Paulo,
RESOLUÇÃO:

APROVOU e ele PROMULGA a seguinte

ARTIGO 1' - Fica concedido aos funcionários públicos municipais
efetivos e comissionados do quadro de servidores da Câmara Municípal de
Monte Azul Paulista/SP, rea-iuste de 6,25Yo (seis vírgula vinte e cinco por
cento) no valor mensal do Cartão Alimentação, sendo 2,42o/o (dois vírgula
quarenta e dois por cento) de aumento real e 3,83% (três vírgula oitenta e três
por cento) conforme o índice acumulado do IPC - FIPE, passando o valor
mensal do Cartão Alimentação para R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais).

AK I ltit z- - us recursos para cobertura cias ciespesas decorrentes da
execução desta Resolução serão provenientes de verbas próprias, já
consignadas no vigente orçamento, suplementadas se necessário.

ARTiGO 30 Esta Resolução entrará em vigor na data cie sua pubiicação,
revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 17 de março de2026.
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